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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU NA FORMA DA LEI, FAZ SABER ao mutuário do 
Empreendimento, Município abaixo listado, cujo Nome, n° de Contrato/Conta e 
Endereço, encontra-se abaixo descrito, que por força de cláusula resolutória existente 
no Termo de Contrato de Cessão de Posse e Promessa de Compra e Venda de Imóvel 
e Outras Avenças, firmado com a CDHU, deverá REGULARIZAR  a ocupação do 
referido imóvel, bem como as prestações pendentes de pagamento, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de RESCISÃO 
ADMINISTRATIVA  do seu vínculo com a CDHU, por força da mencionada cláusula 
contratual, constante da Notificação Extrajudicial já encaminhada.  

NOME CONTA ENDEREÇO CONJUNTO MUNICÍPIO
CARLOS ALBERTO 
VICENTE

9551862 RUA BENEDICTO ANTONIO FILHO (ANT R 
HUM) NR:34 - C:VERDE Q:A L:1 B:3B AP:24

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

NATALICIO GARCIA 9562265 RUA CLELIA DE MORAIS ANTONIO (ANT R 
DOIS) NR:101 - C:ROSA Q:B L:2 B:2B AP:42

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

SUELI APARECIDA CARA 9551367 RUA BENEDICTO ANTONIO FILHO (ANT R 
HUM) NR:130 - C:VERM. Q:A L:2 B:2A AP:43

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

PRISCILA SANTOS DE 
JESUS

9546698 RUA CLELIA DE MORAIS ANTONIO (ANT R 
DOIS) NR:101 - C:ROSA Q:B L:2 B:2A AP:12

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

MARCIO ROBERTO AIRES 9547654 RUA CLELIA DE MORAIS ANTONIO (ANT R 
DOIS) NR:25 - C:LILAS Q:B L:1 B:3B AP:24

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

TAISE MACIEL DOS 
SANTOS

9632647 RUA BENEDICTO ANTONIO FILHO (ANT R 
HUM) NR:130 - C:VERM. Q:A L:2 B:1B AP:13

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

FRANCISCO JOAQUIM DOS 
SANTOS FILHO

1836956 RUA ADELIA ABIB NR:052 - Q:I1 L:014 CAMPINAS L/M            
SH4-ICMS

CAMPINAS

ROSEANE ROCHA 
MENEZES

9552746 RUA CLELIA DE MORAIS ANTONIO (ANT R 
DOIS) NR:101 - C:ROSA Q:B L:2 B:1B AP:41

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

CARLOS EDUARDO JACOB 
ARAUJO EDUARDO JACOB 
ARAUJO

9562943 RUA CLELIA DE MORAIS ANTONIO (ANT R 
DOIS) NR:101 - C:ROSA Q:B L:2 B:1B AP:01

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

MARIA LUCIA DA SILVA 9546599 RUA CLELIA DE MORAIS ANTONIO (ANT R 
DOIS) NR:25 - C:LILAS Q:B L:1 B:1A AP:44

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

ANDRE SILVA PEREIRA 9640293 RUA BENEDICTO ANTONIO FILHO (ANT R 
HUM) NR:130 - C:VERM. Q:A L:2 B:2B AP:34

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

MARIA LUIZA DA SILVA 
ANTONIO

6839419 RUA MANOEL LISBOA NR:040 - Q:X L:01 
P:02 B:A2 AP:01

CAMPINAS E16            
(SH4 - ICMS)

CAMPINAS

MARCO ANTONIO DA 
SILVA SOUZA

9546318 RUA BENEDICTO ANTONIO FILHO (ANT R 
HUM) NR:130 - C:VERM. Q:A L:2 B:4B AP:22

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

MAGDA APARECIDA 
NASCIMENTO

6836878 RUA ELZA MONNERAT NR:715 - Q:Z L:01 
P:19 B:K2 AP:21

CAMPINAS E15            
(SH4 - ICMS)

CAMPINAS

PEDRO ROBERTO DE 
OLIVEIRA

2258457 RUA ANTONIO DA CUNHA LEME NR:237 - 
B:E AP:43

CAMPINAS-J              
(SH4 - ICMS)

CAMPINAS

IDEVAN MARIA DA CRUZ 5149117 RUA BENEDICTO ANTONIO FILHO (ANT R 
HUM) NR:34 - C:VERDE Q:A L:1 B:1B AP:23

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

JOAO DA SILVA NETO 1793991 RUA JOSE ALVES FERREIRA NR:115 - C:F2 
Q:A L:01 B:31 E:B AP:24B

CAMPINAS F1/F2/F3       
SH4-ICMS

CAMPINAS

MARCELO ANTUNES DE 
SOUZA

1845247 RUA CARLOS FIOLO NR:214 - Q:T1 L:046 CAMPINAS L/M            
SH4-ICMS

CAMPINAS

VANESSA REGINA 
MOREIRA

5261235 RUA BENEDICTO ANTONIO FILHO (ANT R 
HUM) NR:130 - C:VERM. Q:A L:2 B:1A AP:33

CAMPINAS H - CE         
SH4-ICMS

CAMPINAS

CILENE DOS SANTOS 2245942 RUA ANTONIO DA CUNHA LEME NR:237 - 
B:D AP:43

CAMPINAS-J              
(SH4 - ICMS)

CAMPINAS

MARIA DA SAUDE DE SA 
BARBOSA

1944420 RUA JOSIANA MARIA DE JESUS OLIVEIRA 
NR:196 - Q:D L:100

JUNDIAI E  SH4-ICMS JUNDIAI

EDINA DOS SANTOS 8565418 RUA UVA MARIA NR:80 - Q:10 L:01 B:69A 
AP:11

  6A/5A/4A/3A/2A IAIDNUJ
SH3-ICMS-NC/NB

JUNDIAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 123/2023 – Processo nº 187/2023 – Edital nº 
2.711/2023 Objeto: Aquisição de balanças eletrônicas e câmaras de conservação para imunobiológicos, destinadas 
à Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento das propostas ocorrerá do dia 22/08/2023 até as 09h00min do dia 
01/09/2023, e a abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília/DF. O credenciamento das empresas participantes, cadastro das propostas e sessão pública 
serão realizados junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). As informações poderão 
ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-
2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e www.
portaldecompraspublicas.com.br. Penápolis, 16 de Agosto de 2023. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de 
Administração
Pregão Eletrônico nº 124/2023 – Processo nº 188/2023 – Edital nº 2.712/2023 Objeto: Registro de Preços para aquisi-
ção de feno para equino, em fardos de 15 kg a 17 kg, destinados à Secretaria Municipal de Agricultura. O recebimento das 
propostas ocorrerá do dia 22/08/2023 até as 09h00min do dia 01/09/2023, e a abertura (sessão pública) às 09h01min do 
mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O credenciamento das empresas 
participantes, cadastro das propostas e sessão pública serão realizados junto ao Portal de Compras Públicas (www.por-
taldecompraspublicas.com.br). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo 
e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 
www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e www.portaldecompraspublicas.com.br. Penápolis, 16 de Agosto de 
2023. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração
Pregão Eletrônico nº 125/2023 – Processo nº 189/2023 – Edital nº 2.713/2023 Objeto: Aquisição de equipamentos 
para academia ao ar livre, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. O recebi-
mento das propostas ocorrerá do dia 23/08/2023 até as 09h00min do dia 04/09/2023, e a abertura (sessão pública) às 
09h01min do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O credenciamento 
das empresas participantes, cadastro das propostas e sessão pública serão realizados junto ao Portal de Compras Pú-
blicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e 
Licitações, pelo e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no ende-
reço eletrônico www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e www.portaldecompraspublicas.com.br. Penápolis, 
16 de Agosto de 2023. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração
 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM

Unidade Gestora Executora 180.155 – CPI-1
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento do Interior Um – CPI-1, a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇO Nº TP-155/0005/23, do tipo MENOR PREÇO, sob o 
regime de empreitada por preço global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA PARA IMPLATAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA COBERTURA DO ESTANDE 
DE TIRO DO 5ºBPM/I – TAUBATÉ/SP, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. A realização da sessão pública 
realizar-se-á no dia 11/09/2023 (segunda-feira), às 10h00min, na sala de reuniões do 
Comando de Policiamento do Interior Um, sito na Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 
9931 – Jardim Oswaldo Cruz – São José dos Campos/SP. Quaisquer dúvidas poderão 
ser esclarecidas pela Seção Finanças do Comando de Policiamento do Interior Um, 
por meio do e-mail: cpi1uge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelo telefone (12) 3922-9666, 
ramais 2070/2071/2072/2073 e 2074.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM

Unidade Gestora Executora 180.155 – CPI-1
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento do Interior Um – CPI-1, a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇO Nº TP-155/0006/23, do tipo MENOR PREÇO, sob o 
regime de empreitada por preço global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO AUDITÓRIO E ALOJAMENTO DA 2ª CIA PM, 
AMPLIAÇÃO DA AGÊNCIA DE ÁREA E ENTRADA DO 20º BPM/I, NO MUNICÍPIO DE 
CARAGUATATUBA/SP, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA 
E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. A realização da sessão pública realizar-se-á no dia 
01/09/2023 (sexta-feira), às 10h00min, na sala de reuniões do Comando de Policiamento do 
Interior Um, sito na Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9931 – Jardim Oswaldo Cruz – 
São José dos Campos/SP. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção Finanças 
do Comando de Policiamento do Interior Um, por meio do e-mail: cpi1uge@policiamilitar.
sp.gov.br, ou pelo telefone (12) 3922-9666, ramais 2070/2071/2072/2073 e 2074.

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2023.00029713-41 Interessado: Secretaria 
Municipal de Urbanismo Assunto: Pregãonº184/2023-Eletrônico Objeto: 
Aquisição de cadeiras. O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do 
Departamento de Licitações, COMUNICA aos interessados que, em virtude de 
limitação do portal eletrônico www.gov.br/compras, que impõe a suspensão 
como condição para divulgação da Decisão de Impugnação, na qual constou 
alteração do instrumento convocatório, ALTEROU o prazo inicialmente 
estabelecido para os procedimentos: Abertura da Se ssão Pública para os lote 
01 e 02: dia 22/08/2023 às 10h -Disponibilidade do Edital e suas alterações: a 
partir de 17/08/2023. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Thais Oliveira 
Barrozo pelo telefone (19) 2116-0916. 

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 
Diretor do Departamento de Licitações 

Campinas, 16 de agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 197/2023 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2023.000 

62975-71 -Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: 

Registro de Preços de telhas e tijolos -Abertura da Sessão Pública para os 

itens 01 a 06: 31/08/2023 às 09h30min -Disponibilidade do Edital: a partir de 

18/08/2023, no portal eletrônico www.gov.br/compras. Esclarecimentos 

adicionais com o Pregoeiro João Fernandes Filho pelo telefone (19) 2 116-8464. 

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações 

Campinas, 16 de agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 175/2023 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2023.00021118-30 -Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
-Objeto: Registro de Preços de creme vegetal -Recebimento das Propostas dos 
itens 01 e 02: das 08h do dia 31/08/23 às 12h do dia 31/08/23 -Abertura das 
Propostas dos itens 01 e 02: a partir das 12h do dia 31/08/23 -Início da Disputa 
de Preços: a partir das 13h do dia 31/08/23 -Disponibilidade do Edital: a partir de 
18/08/23, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Rosélia Mesquita pelo telefone (19) 2116-0656. 

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 
Diretor do Departamento de Licitações 

Campinas, 16 de agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

ADENDO
Concorrência nº 02/2023

Acha-se aberto na Câmara Municipal de Campinas a Concorrência nº 02/2023 - Processo nº 
CMC-ADM-2022/000422. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de reforma  geral, com fornecimentos de materiais e mão de obra, no prédio sede da 
Câmara Municipal de Campinas.
A Câmara Municipal de Campinas, por intermédio deste Diretor de Materiais e Patrimônio, 
procedeu atualização aos anexos do edital, disponibilizando novos documentos para os 
interessados. Em razão das alterações modificarem a formulação das propostas, ficam os 
prazos assim determinados:
Entrega dos Envelopes: até às 10h do dia 18/09/2023;
Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: a partir das 10h do dia 18/09/2023;
Disponibilidade do Edital: 17/08/2023, no portal eletrônico 
https://www.campinas.sp.leg.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-em-anda
mento/concorrencia-publica/concorrencia-no-02-2023. Esclarecimentos adicionais através 
dos e-mails: licitacoes@campinas.sp.leg.br / compras.camara.campinas@gmail.com.

Campinas, 17 de agosto de 2023
JULIO CESAR FAVINHA

Diretor de Materiais e Patrimônio

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Estado de São Paulo

www.campinas.sp.leg.br

CONCORRÊNCIA Nº 07/2023 - PROCESSO Nº 083/2023
A Prefeitura Municipal de Dourado/SP, torna público, para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará a licitação na modalidade Concorrência do tipo Menor Preço, que tem por objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO DE ENGE-
NHARIA PARA REFORMA DA ÁREA EXTERNA E ANEXO DA EMEF SENADOR CARLOS JOSÉ 
BOTELHO (-22.117956°, -48.318138°), LOCALIZADA NA RUA JOSÉ MODESTE DE ABREU, 269 
– CENTRO, NO MUNICÍPIO D EDOURADO, ESTADO DE SÃO PAULO, de acordo com as especifi-
cações constantes no Anexo I, e Especificações, deste Edital. O Edital completo poderá ser baixado 
gratuitamente no site www.dourado.sp.gov.br. O recebimento dos envelopes de proposta e documen-
tação e abertura dos mesmos será às 09h00min do dia 05/09/2023 no auditório do Departamento de 
Educação situado à rua José Bustani n° 600, Jardim Paulista, na cidade de Dourado/SP.

Dourado/SP, 16/08/2023.
MARCO AURÉLIO PIGOLI

Agente de Contratação
GINO JOSÉ TORREZAN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO

Aviso de Licitação -  RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - Tipo Menor Preço por Item, tendo como Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE PLAYGROUND, conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico  nº. 055/2023 
– Proc. Adm. Nº. 2851/2023. Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do 
dia 29/08/2023. Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 29/08/2023; através da 
Licitanet - licitações on line. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacam-
pina.sp.gov.br/ e www.licitanet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão 
de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2023 - Objeto: Constitui o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses 
para a aquisição de suplementos para nutrição, conforme quantitativos e especificações contidas no Termo de 
Referência constante do Anexo I. ABERTURA: 16 DE AGOSTO DE 2023. ENCERRAMENTO: 29 de AGOS-
TO de 2023 às 08:00hs. Maiores informações sobre o processamento da presente Licitação serão prestadas, pes-
soalmente, na Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, 
de Segunda a Sexta-feira, ou no site www.regentefeijo.sp.gov.br. Regente Feijó, 16 de agosto de 2023. ANDRÉ 
MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS - Prefeito Municipal

 EDITAL RETIFICADO PROCESSO Nº 096/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 062/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ES-
COLAR DESTINADO ÀS UNIDADES ESCOLARES”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 29/08/2023 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 29/08/2023 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/. 
Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.

Maracaí – SP, em 16 de agosto de 2023.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 076/23 – OBJETO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMÁTICA, DESTINADOS À DIRETORIA DE TECNOLOGIA E INFOR-
MAÇÃO, CONFORME DESCRITIVO CONSTANTE DO ANEXO I DES-
TE EDITAL, DO TIPO MENOR VALOR DO LOTE. CADASTRAMENTO 
E ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: CADASTRO DE PROPOS-
TAS INICIAIS: 09:00 HORAS DO DIA 18/08/23 ATÉ ÀS 09:00 HORAS DO 
DIA 30/08/23. ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 30/08/23 ÀS 09:05 
HORAS. O EDITAL NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NO SITE: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR  OU SOLICI-
TADO PELO E-MAIL: PREGÃO@CAMPOLIMPOPAULISTA.SP.GOV.BR. 
PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES PELOS TE-
LEFONES: (11) 4039-8376/4039-8326 OU DIRETAMENTE NA DIRETO-
RIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DESTA PREFEITURA, NO HORÁRIO 
DAS 09 ÀS 16 HORAS, NA AVENIDA ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 
255, CENTRO, CAMPO LIMPO PAULISTA, DE SEGUNDA À SEXTA-FEI-
RA, EXCETO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS.

LEANDRO BIZETTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/23 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITIVO CONSTANTE DO ANEXO 
I DESTE EDITAL, DO TIPO MENOR VALOR TOTAL DO LOTE. CADAS-
TRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: CADASTROS DE 
PROPOSTAS INICIAIS: 09:00 HORAS DO DIA 18/08/2023 ÀS 09:00 HORAS 
DO DIA 31/08/2023. ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 31/08/2023 ÀS 
09:05 HORAS. O EDITAL NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS NO SITE: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR OU SO-
LICITADO PELO E-MAIL: PREGÃO@CAMPOLIMPOPAULISTA.SP.GOV.
BR. PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS  E INFORMAÇÕES PELOS 
TELEFONES: ( 11 )4039-8376/4039-8326 OU DIRETAMENTE  NA DIRETO-
RIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DESTA PREFEITURA, NO HORÁRIO 
DAS 09 ÀS 16 HORAS, NA AVENIDA ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 
255, CENTRO, CAMPO LIMPO PAULISTA, DE SEGUNDA À SEXTA-FEI-
RA, EXCETO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS.

ALYNNE SILVA SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2023

PROCESSO N.º 072/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME ANEXO I, POR TEMPO DETERMINADO.
CADASTRAR PROPOSTAS E ANEXAR DOCUMENTOS NA PLATAFORMA: A partir das 09:00 horas 
do dia 16/08/2023 até às 09:00 horas do dia 01/09/2023. ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 
A partir das: 09h01min até às 09:15min, do dia 01/09/2023. INÍCIO PREGÃO (Fase Competitiva): A 
partir das 09:16min, do dia 01/09/2023, por decisão do Pregoeiro.
Plataforma: www.bllcompras.org.br – Informações www.rubineia.sp.gov.br/licitacoes

Prefeitura de Rubinéia - SP, aos 16 de agosto de 2023
Osvaldo Lugato Filho

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023

PROCESSO Nº 175/2023 - EDITAL Nº 128/2023
Objeto: Aquisição de 03 (três) conjuntos moto bomba para o DAES (Departamento de Água 
e Esgoto de Serrana-SP). Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 30 de agosto 
de 2023, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no 
www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br 
ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento 
de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 
3489-2801. Serrana, 16/8/2023. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
Processo Licitatório nº 65/2023

Objeto: Aquisição de um veículo ambulância tipo simples remoção. Abertura: 30/08/2023 às 08h. Tipo 
de licitação: Menor Preço. O edital e seus anexos encontram-se no Departamento de Licitação, no 
Paço Municipal, Avenida Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta cidade de Queiroz/SP, e no 
site: www.queiroz.sp.gov.br e também em http://131.255.56.53:8079/comprasedital/, ou através do 
Tel: (14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h.

Queiroz-SP, 16 de agosto de 2023. WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2023
Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de Materiais de Enfermagem, pelo 
período de 12(doze) meses. Abertura: 30/08/2023, às 09h00m TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
Por Item. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento de Licitação, no Paço 
Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.
queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (0XX14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h às 
11h e das 13h às 17h.

Queiroz – SP, 16 de agosto de 2023. – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 - PROCESSO Nº 200.911/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA 
APOIO TÉCNICO À GESTÃO E À ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO, BEM 
COMO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO GEREN-
CIAMENTO/FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PREVISTAS, INCLUINDO SERVIÇOS 
DIRIGIDOS À GESTÃO DOCUMENTAL, DE CRONOGRAMA E APOIO AO ACOM-
PANHAMENTO DA EVOLUÇÃO DESTAS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO 
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SEMAE, DE MOGI DAS CRUZES, 
E QUE FAZEM PARTE DA COMPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA DO 
MUNICÍPIO.
Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL” serão recebidos na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura de Mogi das Cruzes, na Av. Ver. 
Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar, até às 09h00min do dia 20 de setembro 
de 2023. A abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO” será realizada nesta mesma 
data às 09h30. O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação 
estarão disponíveis para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.
sp.gov.br/.  Mogi das Cruzes, em 16 de agosto de 2023. FRANCISCO CARDOSO DE 
CAMARGO FILHO -  Diretor Geral - SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana – SMIU, torna público, para conhecimento das empresas interessadas, observada a 
necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação na modalidade 
“CONCORRÊNCIA”: EDITAL Nº 011/22 - PROCESSO Nº 24.449/22. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO CONJUNTO DO BOSQUE (EDU 209), NA RUA JERÔNIMO 
MARIANO, ESQUINA COM AV. AMAZONAS, NO MUNICÍPIO DE MOGI DA CRUZES. FONTE 
CONTÁBIL: CRECHE – FUNDEB, PRÉ-ESCOLA FUNDEB, TRANSFERÊNCIA FEDERAL. Os 
envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” serão recebidos na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública da Prefeitura, na Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício-Sede da 
Municipalidade), até as 9 horas do dia 20 de setembro de 2023. A abertura do envelope 
“DOCUMENTAÇÃO” será realizada nesta mesma data, às 9 horas e 30 minutos. O Edital, com seus 
arquivos e anexos, encontra-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao), ficando também disponível para exame e cópia no 
endereço acima, devendo trazer Pen Drive para sua cópia. Mogi das Cruzes, 16 de agosto de 2023. 
ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MEs/EPPs. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Assistência Social, torna público que está 
promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 112/2023 - 
PROCESSO Nº 4.371/2023 e ap. OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS ITENS DE CONSUMO 
PARA ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DE SEMAS E SMS. As propostas serão abertas em 
sessão pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: 
http://www.licitacoes-e.com.br, às 10 horas do dia 31 de agosto de 2023. O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licita-
cao) e no referido endereço (licitações-e). Mogi das Cruzes, 16 de agosto de 2023. CELESTE 
XAVIER GOMES - Secretária Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MEs/EPPs . O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
por intermédio do Secretário Municipal de Saúde, torna público que está promovendo a seguinte 
licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 135/2023 - PROCESSO Nº 5.589/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS VETERINÁRIOS (LÂMINA DE TOSA, PINÇÃO (GARRA), 
CORDA TRANÇADA, CAIXA HIGIÊNICA PARA GATOS, ETC.). As propostas serão abertas em sessão 
pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: http://www.licita-
coes-e.com.br, às 10h30  do dia 31 de agosto de 2023. O edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para download no site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido 
endereço (licitações-e). Mogi das Cruzes, 16 de agosto de 2023. WILLIAM HARADA - Secretário 
Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Cultura, torna 
público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”:  EDITAL 
Nº 124/2023 - PROCESSO Nº 8.756/2023 e ap. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS E SERVIÇOS PARA EVENTOS. Os envelopes 
“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos e abertos no Departamento de 
Compras e Licitações (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 15 horas do dia 30 de agosto de 
2023. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao). Mogi das Cruzes, 16 de agosto de 2023. CLAUDINÉLI 
MOREIRA RAMOS - Secretária Municipal de Cultura

HOMOLOGAÇÃO
“Processo Licitatório do Pregão Presencial N.º 55/2023”

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto na
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente com o Inciso VI do Artigo 43
da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, com a Lei Complementar
Federal n.º 123, de 14-12-2006 e suas alterações e com os Decretos Municipais n.º
1.805, de 01.04.2008 e 4.013 de 27.04.2018, HOMOLOGO o procedimento licitatório
referente ao Pregão Presencial nº 55/2023, que tem por objeto “AQUISIÇÃO/
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AMBIENTES MODULARES (SALAS DE
AULAS E SANITÁRIOS), TENDO EM VISTA ATENDER AS DEMANDAS DE
AMPLIAÇÕES DE UNIDADES ESCOLARES DA MUNICIPALIDADE”, em face da
Adjudicação da Pregoeira com a empresa: POLIBOX SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.807.490/0001-68, no valor de R$ 589.500,00 (quinhentos
e oitenta e nove mil e quinhentos reais). Ante as competências a mim conferidas,
AUTORIZO à assinatura do Contrato e despesas decorrentes, observadas as normas
legais e regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações de Fornecimentos/
Ordens de Serviços e das respectivas Notas de Empenho e/ou Sub-Empenhos conforme
Artigo 61 da Lei Federal n.° 4.320, de 17-03-1964. Ao responsável do setor competente
para as devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos interessados,
observadas as prescrições legais pertinentes. Fica a empresa acima devidamente
convocada para em até 03 (três) dias úteis assinar seu respectivo contrato, nos termos
do Edital de Licitação do Pregão Presencial n.º 55/2023.  Publica-se.

Buritama – SP, 16 de agosto de 2023.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
Pregão Eletrônico nº 044/2023 Processo Administrativo nº 1452/2023 Objeto: Contratação de serviços téc-
nicos de locação de sistema computacional (software internet) de programa e processamento de multas de trân-
sito com impressão e envelopamento de notificações para expedição (postagem), em atendimento aos incisos I, 
V, VI, VII e XV, do artigo 24 e artigo 74, do CTB - Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n. 9503/97). Retirada do 
Edital: a partir das 09:00 horas do dia 18/08/2023 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.
br e https://bllcompras.com.  Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: a partir das 09:00 
horas do dia 18/08/2023 até às 09:00 horas do dia 05/09/2023. Abertura da sessão pública: às 09:01 horas 
do dia 05/09/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 05/09/2023. Realização da sessão pública: https://
bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000142/23 Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. 
Santa Rita do Passa Quatro – SP, 16 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 045/2023 Processo Administrativo nº 2361/2023 Objeto: Registro de Preços para aqui-
sição produtos de hortifrúti destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal e ao atendimento 
às gestantes deste município que se encontram em situação de insegurança alimentar, insegurança de renda 
e outros agravos de acordo com a Lei Municipal nº 3651/2021 que “Dispõe sobre a regulamentação de con-
cessão de benefícios eventuais, em virtude de nascimento, morte, situação de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública no âmbito da Política Municipal de Assistência Social e dá outras providências”; e também 
para serem utilizados nos diversos programas e serviços socioassistenciais ofertados no município, tais como:  
Programa de Atenção Integral à Família, Programa de Atenção Especializado à Família e Individuo e Cidadão 
Sempre. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 18/08/2023 nos sítios eletrônicos: www.santaritado-
passaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de 
Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 18/08/2023 até às 09:00 horas do dia 04/09/2023. Abertura da ses-
são pública: às 09:01 horas do dia 04/09/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 04/09/2023. Realização 
da sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000143/23 Maiores informações 
Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 16 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 - PROCESSO Nº 2295/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PEDAGÓGICA. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do 
dia 25/08/2023 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do 
dia 30/08/23. Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 30/08/23 no sítio eletrônico: 
https://comprasbr.com.br . Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ra-
mal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. 

Miracatu, 16 de agosto de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA - Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2023 – PROCESSO Nº 3670/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCRETAGEM E OBRAS COMPLEMENTARES 
EM ESTRADAS MUNICIPAIS, DOS BAIRROS - VISTA GRANDE, SERRARIA, BARRA FUNDA, PE-
NICHE, MORRO GRANDE E ENGENHO. IMPORTANTE: Recebimento da Proposta: até o dia 
01/09/2023 às 08h50min exclusivamente pela plataforma https://comprasbr.com.br/. Sessão e Dis-
puta de Lances: às 09h do dia 01/09/2023. Formalização de consultas: Por Telefone (13) 3847-7000 
– Ramal 207/208 e E-Mail compras@miracatu.sp.gov.br. O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados pelo site: http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.

Miracatu, 16 de agosto de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA - Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISOS DE LICITAÇÕES
Tomada de Preços N° 11/2023 – Edital Nº 48/2023 - Processo N° 189/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa para execução de reforma da CEI Sumaré, para atendimento 
de creche, no Município de Ubatuba/SP, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão e obra – Período de Recebimentos dos documentos: Até as 09h30m do 
dia 18/09/2023, na Seção de Licitação da Secretaria Municipal de Administração – Rua 
Dona Maria Alves, n° 865, Centro. A  Abertura dos envelopes será às 10h00m no mesmo 
dia e local. O edital completo encontra-se no site https://transparencia.ubatuba.sp.gov.
br/home/.
Concorrência Pública N° 12/2023 – Edital n° 112/2023 - Processo N° 8937/2023 - Ob-
jeto: Contratação de empresa para Pavimentação em Vias do bairro da Ressaca, no mu-
nicípio de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, máquinas e mão de 
obra – Recebimento dos documentos de Habilitação e Propostas: Até o dia 22/09/2023 
às 09h30. Os envelopes serão abertos em Ato Público no mesmo dia, às 10h00m, na Se-
cretaria Municipal de Administração, situada à Av. Dona Maria Alves, 865, Centro. O edital 
encontra-se disponível no site https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 17 De agosto De 2023 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1017501-67.2020.8.26.0577. Classe: Assunto: Execução de Título Extraju 
dicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Auto Posto Mineirinho Ltda. e outros Edital 
de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1017501-67.2020.8.26.0577. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr. Alessandro de Souza Lima, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a(o) Rosely Aparecida Dias de Mascarenhas, CPF 019.231.938-80, Adriano Aparecido Ribeiro Duarte, 
CPF 256.824.048-23 e Auto Posto Mineirinho Ltda., CNPJ 07.595.508/0001-29, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: ser credor dos Executa 
dos da quantia líquida, certa e exigível de R$ 219.935,25, referente à Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Ca 
pital de Giro n° 12.652.365, emitida em 10/02/2020, Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi deter 
minada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, efetue o pa 
gamento da dívida atualizada (CPC, art. 829), podendo o executado, no prazo de 15 dias, opor embargos, na forma 
do art. 231 (CPC, art. 915), sendo que tais prazos fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo em  
bargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos 
Campos, aos 30 de junho de 2023. 

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117

Edital de Convocação
De Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária e Reuniões Prévias

Nos termos do Artigo 14, do Estatuto Social, e do Item 2.3 do Acordo de Acionistas da Agro Nova Gera-
ção S.A. (“Companhia”), ficam convocados os acionistas da Companhia a comparecerem à Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“Assembleia”), a ser realizada no dia 24 de agosto de 
2023, às 12:00 horas, na Rod SP – 304 – Rodovia Luiz de Queiroz – KM 143,5, Santa Bárbara d’Oeste, 
São Paulo, CEP 13450-970, para examinar, discutir e deliberar, nos termos do Artigo 14 do Estatuto 
Social, e do Item 2.1 do Acordo de Acionistas da Companhia, sobre a seguinte ordem do dia: Em sede 
de Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras anuais da Companhia, referentes ao exercício encerrado em 31.03.2023. 
(ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. (iii) Ratificar 
a eleição dos conselheiros fiscais da Companhia, Srs. Edgard de Carvalho Oliveira e Gustavo Menta 
Vicentini, empossados em 15 de maio de 2023, que, juntamente com o conselheiro fiscal José Carlos 
Fernandes de Alcântara, passam a compor o Conselho Fiscal da Companhia. Em sede de Assembleia 
Geral Extraordinária: (iv) Rerratificar a aprovação, conforme Assembleia Geral de Acionistas realizada 
em 26 de outubro de 2022: (a) da contratação de empréstimos, financiamentos e/ou quaisquer opera-
ções financeiras junto a instituições financeiras/ fundos de primeira linha (“Credor”), pela Companhia ou 
suas afiliadas, bem como a emissão de quaisquer títulos de crédito e valores mobiliários, que tenham 
por finalidade a captação de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) pelo Grupo Furlan, em 
uma operação ou em um conjunto de operações relacionadas, para formação de seus capitais de giro, 
investimentos e/ou renegociação de dívidas (“Empréstimo”); e (b) da concessão de garantias reais e 
fidejussórias em favor do Credor, para assegurar o cumprimento das obrigações principais e acessórias 
assumidas perante o Credor, em decorrência do Empréstimo. Autorizar a administração da Companhia 
a ceder a terceiros os direitos e obrigações principais e acessórias assumidos perante o Credor, em 
decorrência do Empréstimo. (v) Ratificar a verba global destinada à remuneração dos administradores 
(Diretoria Estatutária, Conselho de Administração e Conselho Fiscal). (vi) Alterar o objeto social da 
Companhia para passar a exercer as atividades correspondentes aos seguintes CNAE’s: 6810-2/01 
- Compra e Venda de Imóveis Próprios; e 6810-2/02 - Aluguel de Imóveis Próprios; Residenciais e Não-
-Residenciais. Reuniões Prévias: Ficam convocados os acionistas da Companhia a comparecerem às 
Reuniões Prévias, a serem realizadas no dia 23 de agosto de 2023, na Rod SP – 304 – Rodovia Luiz 
de Queiroz – KM 143,5, Santa Bárbara d’Oeste, São Paulo, CEP 13450-970, para examinar, discutir e 
deliberar, nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social, e do Item 2.1 do Acordo de Acionistas da Compa-
nhia, sobre a ordem do dia acima, nos seguintes horários: Grupo E: 8hs; Grupo A: 10hs; Grupo C: 12hs; 
Grupo B: 14hs; Grupo D: 16hs. Santa Bárbara D’Oeste, 14 de agosto de 2023. Damerson Evandro 
Furlan - Presidente do Conselho de Administração 

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Edital de Convocação
De Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária e Reuniões Prévias

Nos termos do Artigo 14, do Estatuto Social, e do Item 2.3 do Acordo de Acionistas da Agro Pecuária 
Furlan S.A. (“Companhia”), ficam convocados os acionistas da Companhia a comparecerem à Assem-
bleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“Assembleia”), a ser realizada no dia 24 de agos-
to de 2023, às 11:00 horas, na Rod SP – 304 – Rodovia Luiz de Queiroz – KM 143,5, Santa Bárbara 
d’Oeste, São Paulo, CEP 13450-970, para examinar, discutir e deliberar, nos termos do Artigo 14 do 
Estatuto Social, e do Item 2.1 do Acordo de Acionistas da Companhia, sobre a seguinte ordem do dia: 
Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras anuais da Companhia, referentes ao exercício encerrado em 
31.03.2023. (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. 
(iii) Ratificar a eleição dos conselheiros fiscais da Companhia, Srs. Edgard de Carvalho Oliveira e Gus-
tavo Menta Vicentini, empossados em 15 de maio de 2023, que, juntamente com o conselheiro fiscal 
José Carlos Fernandes de Alcântara, passam a compor o Conselho Fiscal da Companhia. Em sede 
de Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Rerratificar a aprovação, conforme Assembleia Geral de 
Acionistas realizada em 26 de outubro de 2022: (a) da contratação de empréstimos, financiamentos e/
ou quaisquer operações financeiras junto a instituições financeiras/ fundos de primeira linha (“Credor”), 
pela Companhia ou suas afiliadas, bem como a emissão de quaisquer títulos de crédito e valores mo-
biliários, que tenham por finalidade a captação de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
pelo Grupo Furlan, em uma operação ou em um conjunto de operações relacionadas, para formação de 
seus capitais de giro, investimentos e/ou renegociação de dívidas (“Empréstimo”); e (b) da concessão 
de garantias reais e fidejussórias em favor do Credor, para assegurar o cumprimento das obrigações 
principais e acessórias assumidas perante o Credor, em decorrência do Empréstimo. Autorizar a admi-
nistração da Companhia a ceder a terceiros os direitos e obrigações principais e acessórias assumidos 
perante o Credor, em decorrência do Empréstimo. (v) Ratificar a verba global destinada à remuneração 
dos administradores (Diretoria Estatutária, Conselho de Administração e Conselho Fiscal). (vi) Alterar 
o objeto social da Companhia para passar a exercer as atividades correspondentes aos seguintes 
CNAE’s: 6810-2/01 - Compra e Venda de Imóveis Próprios; e 6810-2/02 - Aluguel de Imóveis Próprios; 
Residenciais e Não-Residenciais. Reuniões Prévias: Ficam convocados os acionistas da Companhia 
a comparecerem às Reuniões Prévias, a serem realizadas no dia 23 de agosto de 2023, na Rod SP – 
304 – Rodovia Luiz de Queiroz – KM 143,5, Santa Bárbara d’Oeste, São Paulo, CEP 13450-970, para 
examinar, discutir e deliberar, nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social, e do Item 2.1 do Acordo de 
Acionistas da Companhia, sobre a ordem do dia acima, nos seguintes horários: Grupo E: 8hs; Grupo A: 
10hs; Grupo C: 12hs; Grupo B: 14hs; Grupo D: 16hs. Santa Bárbara D’Oeste, 14 de agosto de 2023. 
Damerson Evandro Furlan - Presidente do Conselho de Administração 

AMERICA NET S.A.
CNPJ n.º 01.778.972/0001-74 - NIRE 35.300.561.546

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA
1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE

COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA AMERICA NET S.A., A SER REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2023

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em 
vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, em Série Única, da America Net S.A.”, celebrado entre a America Net S.A. (“Companhia”) e a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”) em 15 de março de 2021, conforme 
aditado (“Escritura de Emissão”), fi cam os srs. titulares das Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, da 1ª (Primeira) Emissão da Companhia, emitidas em Serie Única (“Debêntures”, 
“Emissão” e “Debenturistas”, respectivamente), convocados para que se reúnam em assembleia geral de 
Debenturistas a ser realizada no dia 29 de setembro de 2023, às 11 horas, exclusivamente de forma digital e remota, 
inclusive para fi ns de voto, em segunda convocação, através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), com o 
link de acesso a ser encaminhado pela Companhia aos Debenturistas habilitados, conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como 
realizada na sede da Companhia nos termos deste edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a 
não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “a” da Escritura de 
Emissão, em decorrência de aumento de capital da Meppel Participações S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (“CNPJ”) sob o n.º 21.131.640/0001-00 (“Meppel”), controladora da Companhia, realizado em 10 de março 
de 2023 e aprovado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica, conforme certidão de trânsito em julgado 
publicada no dia 25 de abril de 2023 (“Aumento de Capital”), sendo que, após a implementação do Aumento de 
Capital, o WP XII G Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o n.º 
31.289.940/0001-76 (“WP FIP”) passará a deter mais de 50% (cinquenta por cento) das ações da Meppel com direito 
a voto, tornando-se controlador direto da Meppel e, consequentemente, como controlador indireto da Companhia; e 
(ii) a autorização à Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às 
matérias indicadas nesta Ordem do Dia. A presidência e secretaria da Assembleia será determinada pelos Debenturistas 
em sede de assembleia geral, em conformidade com a Cláusula 9.5.1 da Escritura de Emissão. Instruções Gerais: A 
Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através de sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de 
acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que estiverem devidamente habilitados, mediante 
o envio prévio dos seguintes documentos para o endereço eletrônico da Companhia, para os e-mails hbalbi@
americanet.com.br e amessias@americanet.com.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleias@
pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, sendo 
admitido até o horário da Assembleia, observado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) cópia 
digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada do 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação 
em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quando for representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de 
identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou abono bancário. 
Informações Adicionais – Instrução de Voto à Distância: Os Debenturistas poderão enviar seu voto de forma 
eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário nos correios eletrônicos hbalbi@americanet.com.br, amessias@
americanet.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto 
disponibilizado na mesma data da publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website da Companhia 
(http://www.americanet.com.br/) e do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). Somente serão 
consideradas válidas as Instruções de Voto a Distância recebidas pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, 
acompanhadas dos documentos necessários para participação na Assembleia, preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia e até o horário da Assembleia. A Companhia permanece à disposição para 
prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à Assembleia. Termos iniciados 
em letra maiúscula e não defi nidos nesse edital terão o signifi cado atribuído na Escritura de Emissão. Este Edital se 
encontra disponível na página do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br).

Barueri, 15 de agosto de 2023. AMERICA NET S.A.

AMERICA NET S.A.
CNPJ nº 01.778.972/0001-74 - NIRE 35.300.561.546

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA AMERICA NET S.A., A SER REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2023
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em 
vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da America Net S.A.”, celebrado entre 
a America Net S.A. (“Companhia”), a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fidu-
ciário”), a Fit Telecomunicações America Net Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob 
o nº 10.310.323/0001-35, a Network Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 05.262.383/0001-90, a Path 
Telecom S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 43.933.820/0001-49, a Rede Informática e Internet S.A., inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.353.249/0001-67 e a Ultrawave Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.153.326/0001-06 (em 
conjunto, “Fiadoras”), em 14 de novembro de 2022, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), fi cam os srs. titulares 
das Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejus-
sória, da 2ª (Segunda) Emissão da Companhia, emitidas em Serie Única (“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), convocados para que se reúnam em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada no dia 29 
de setembro de 2023, às 15 horas, exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para fi ns de voto, em segunda 
convocação, através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), com o link de acesso a ser encaminhado pela 
Companhia aos Debenturistas habilitados, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na sede da Companhia nos termos 
deste edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a não declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “a” da Escritura de Emissão, em decorrência de aumento de capital 
da Meppel Participações S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 21.131.640/0001-00 
(“Meppel”), controladora da Companhia, realizado em 10 de março de 2023 e aprovado pelo Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica, conforme certidão de trânsito em julgado publicada no dia 25 de abril de 2023 (“Aumento de 
Capital”), sendo que, após a implementação do Aumento de Capital, o WP XII G Fundo de Investimento em Participa-
ções Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o nº 31.289.940/0001-76 (“WP FIP”) passará a deter mais de 50% (cinquen-
ta por cento) das ações da Meppel com direito a voto, tornando-se controlador direto da Meppel e, consequentemente, 
como controlador indireto da Companhia; e (ii) a autorização à Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
a praticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias indicadas nesta Ordem do Dia. A presidência e secretaria 
da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em sede de assembleia geral, em conformidade com a Cláusula 
9.5.1 da Escritura de Emissão. Instruções Gerais: A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através 
de sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debentu-
ristas que estiverem devidamente habilitados, mediante o envio prévio dos seguintes documentos para o endereço 
eletrônico da Companhia, para os e-mails hbalbi@americanet.com.br e amessias@americanet.com.br e ao Agente 
Fiduciário, para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da Assembleia, sendo admitido até o horário da Assembleia, observado o disposto na Resolução CVM 81: 
(i) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista; 
e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia 
digitalizada do último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quando 
for representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de 
documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou 
abono bancário. Informações Adicionais - Instrução de Voto à Distância: Os Debenturistas poderão enviar 
seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário nos correios eletrônicos hbalbi@americanet.com.br, 
amessias@americanet.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Instru-
ção de Voto disponibilizado na mesma data da publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website da 
Companhia (http://www.americanet.com.br/) e do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). Somente serão 
consideradas válidas as Instruções de Voto a Distância recebidas pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, acompa-
nhadas dos documentos necessários para participação na Assembleia, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da Assembleia e até o horário da Assembleia. A Companhia permanece à disposição para prestar 
esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à Assembleia. Termos iniciados em le-
tra maiúscula e não defi nidos nesse edital terão o signifi cado atribuído na Escritura de Emissão. Este Edital se encontra 
disponível na página do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). 

Barueri, 15 de agosto de 2023. AMERICA NET S.A.

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Edital de Convocação
De Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária e Reuniões Prévias

Nos termos do Artigo 14, do Estatuto Social, e do Item 2.3 do Acordo de Acionistas da Usina Açu-
careira Furlan S.A. (“Companhia”), ficam convocados os acionistas da Companhia a comparecerem 
à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“Assembleia”), a ser realizada no dia 
24 de agosto de 2023, às 10:00 horas, na Rod SP – 304 – Rodovia Luiz de Queiroz – KM 143,5, 
Santa Bárbara d’Oeste, São Paulo, CEP 13450-970, para examinar, discutir e deliberar, nos termos 
do Artigo 14 do Estatuto Social, e do Item 2.1 do Acordo de Acionistas da Companhia, sobre a 
seguinte ordem do dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos adminis-
tradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras anuais da Companhia, referentes 
ao exercício encerrado em 31.03.2023. (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio e a distribuição de dividendos. (iii) Ratificar a eleição dos conselheiros fiscais da Companhia, 
Srs. Edgard de Carvalho Oliveira e Gustavo Menta Vicentini, empossados em 15 de maio de 2023, 
que, juntamente com o conselheiro fiscal José Carlos Fernandes de Alcântara, passam a compor o 
Conselho Fiscal da Companhia. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Rerratificar a 
aprovação, conforme Assembleia Geral de Acionistas realizada em 26 de outubro de 2022: (a) da 
contratação de empréstimos, financiamentos e/ou quaisquer operações financeiras junto a institui-
ções financeiras/ fundos de primeira linha (“Credor”), pela Companhia ou suas afiliadas, bem como a 
emissão de quaisquer títulos de crédito e valores mobiliários, que tenham por finalidade a captação 
de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) pelo Grupo Furlan, em uma operação ou em 
um conjunto de operações relacionadas, para formação de seus capitais de giro, investimentos e/
ou renegociação de dívidas (“Empréstimo”); e (b) da concessão de garantias reais e fidejussórias 
em favor do Credor, para assegurar o cumprimento das obrigações principais e acessórias assumi-
das perante o Credor, em decorrência do Empréstimo. Autorizar a administração da Companhia a 
ceder a terceiros os direitos e obrigações principais e acessórias assumidos perante o Credor, em 
decorrência do Empréstimo. (v) Ratificar a verba global destinada à remuneração dos administrado-
res (Diretoria Estatutária, Conselho de Administração e Conselho Fiscal). Reuniões Prévias: Ficam 
convocados os acionistas da Companhia a comparecerem às Reuniões Prévias, a serem realizadas 
no dia 23 de agosto de 2023, na Rod SP – 304 – Rodovia Luiz de Queiroz – KM 143,5, Santa Bárbara 
d’Oeste, São Paulo, CEP 13450-970, para examinar, discutir e deliberar, nos termos do Artigo 14 do 
Estatuto Social, e do Item 2.1 do Acordo de Acionistas da Companhia, sobre a ordem do dia acima, 
nos seguintes horários: Grupo E: 8hs; Grupo A: 10hs; Grupo C: 12hs; Grupo B: 14hs; Grupo D: 16hs. 
Santa Bárbara D’Oeste, 14 de agosto de 2023.Damerson Evandro Furlan - Presidente do Conselho 
de Administração

Empório do Trigo LTDA, empresa com sede em 
Ribeirão Preto, a Rua Coronel Camisão, 905, Bair-
ro Vila Monte Alegre, CEP 14051-050, inscrita no 
CGC/MF sob o nº 29.302.123/0001-69, convoca 
a Sra. Samara Cristina Dantas Pinto Reis, CTPS 
548220, série 15890, a comparecer em sua sede 
no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) sob 
pena de configurar abandono de emprego, sujeito as 
penalidades previstas no ar, 482 da CLT.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000113-24.2023.8.26.0009 A MM. Juiza de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALINE DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 229.885.598-64, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença , movida por AMC - Serviços Educacionais LTDA . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, efetuar o pagamento da quantia devida (R$ 49.491,64 - atualizado até 05/09/2022), acrescido de custas, 
se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme dispõe o artigo 
523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advocatícios de 10%. Fica a parte executada advertida 
de que, transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do artigo 525, do Código 
de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, po r extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2023.  

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: NAIR HELENA SILVA, brasileira, maior, auxiliar 
de escritório e assemelhados, solteira, RG N° 32.709.563-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 312.440.828-48, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$113.795,14, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 267.209 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 16 de agosto de 
2023.  (Protocolo 723.001)

Opalus A033.21 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 44.615.133/0001-48 NIRE 35300582675

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Março de 2023
Aos 17/3/23, às 9hs, na sede social. Presença: Única acionista, Jatobá Energia Renovável Fundo de 
Investimento em Participações em Infraestrutura. Mesa: Sr. Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Sr. 
Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Aprovou: a) A altera-
ção do objeto social da Sociedade para: (i) o desenvolvimento de estudos, projetos e planejamento para a 
construção e a exploração de empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis, 
podendo, inclusive, prestar serviços de consultoria e assessoria a empresas ou companhias do setor elétrico; 
(ii) a comercialização dos projetos desenvolvidos para construção e exploração de empreendimentos de 
geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis, inclusive por meio de Sociedades de Propósito 
Específico (SPEs) constituídas pela Companhia para este fim; (iii) a participação em outras sociedades que 
desenvolvam, direta ou indiretamente, projetos de infraestrutura; e (iv) a compra e venda de bens imóveis 
próprios, exceto corretagem. b) A alteração da razão social da Sociedade, que passa de “Opalus A033.21 
Participações S.A.” para “Eólica Serra Das Almas Sul S.A.”; c) A Destituição dos atuais membros da Direto-
ria da Companhia, Sra. Antônia Ivanete Paula Gurgel, e Graziela Marques Conde, brasileira; d) Passou-se, a 
seguir, nos termos do Estatuto Social, à eleição dos membros da Diretoria: Srs. Gilberto Lourenço Feldman, 
no cargo de Diretor Presidente; Sr. Carlos André Arato Bergamo, no cargo de Diretor Administrativo e Fi-
nanceiro; e Janaína Cabral Angelim, para o cargo de Diretora de Engenharia e Implantação, cujos termos 
de posse encontram-se anexos à presente Ata. O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 2 anos a 
partir da presente data, permitida a reeleição e se estenderá até a investidura dos respectivos substitutos. 
e) Alterar a sede e foro da Sociedade para a Cidade de São Paulo/SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1931, 
4º andar; f) A reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir as alterações 
citadas nos itens acima, para reformar as disposições acerca da Assembleia Geral, da Administração, Con-
selho Fiscal e Disposições Gerais e para incluir disposições específicas sobre o exercício fiscal, distribuição 
de lucros, demonstrações financeiras, transformação, liquidação e resolução de controvérsias da Compa-
nhia, de forma que, a partir da presente data, o Estatuto Social consolidado da Companhia passe a vigorar 
com a redação constante no Anexo I à presente ata. Nada mais. JUCESP nº 156.161/23-0 em 19/4/23. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento e 
consolidação do Estatuto Social poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.
gazetasp.com.br/” desta data.

Data, Hora, Local: 28.07.2023, às 10h, na sede, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, 
conjunto 61, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
João Adibe Zacharias Marques. Secretária: Silvia Maria Loffredo Miranda. Deliberações 
Aprovadas: 1. Aumentar o capital social no montante de R$ 6.000,00, representado por 
6.000 novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. O aumento de capital 
é totalmente subscrito pela acionista Mariana Zacharias Marques e será integraliza-
do em moeda corrente nacional até 31.12.2023. A subscrição e integralização menciona-
das se encontram refletidas no boletim de subscrição, com renúncia expressa do direito 
de preferência de subscrição da acionista CIMED & CO S.A.. 2. O capital social atual da 
Companhia, correspondente a R$ 56.180.394,00 dividido em 56.180.394 ações, sendo 
52.815.210 ações ordinárias e 3.365.184 ações preferenciais, todas elas nominativas e 
sem valor nominal, passará a ser de R$ 56.186.394,00, dividido em 52.815.210 ações ordi-
nárias e 3.371.184 ações preferenciais, todas elas nominativas e sem valor nominal. O artigo 
5º do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: Artigo 5º O capital social da Compa-
nhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 56.186.394,00, dividido em 56.186.394 
ações, sendo 52.815.210 ações ordinárias e 3.371.184 ações preferenciais, todas elas nomi-
nativas e sem valor nominal. 3. Consolidar o Estatuto Social, para refletir o aumento do ca-
pital social, o qual passará a vigorar na versão que integra a presente ata. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo/SP, 28.07.2023. Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Presidente 
da Mesa, Silvia Maria Loffredo Miranda - Secretária. Acionistas Presentes: CIMED & CO. 
S.A. - João Adibe Zacharias Marques, Karla Marques Felmanas. Mariana Marques Barbosa. 
JUCESP nº 315.926/23-5 em 07.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Consolidação Estatuto Social - Cimed Indústria S.A. - Capítulo I. da Denomi-
nação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A CIMED INDÚSTRIA S.A. é uma sociedade 
anônima (“Companhia”) regida pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). Artigo 2º A Companhia tem sua sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, à 
Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, podendo 
abrir e manter filiais, agências ou representações em qualquer localidade do País ou do 
exterior, mediante resolução da Diretoria. §1º A Companhia possui as seguintes filiais: a) 
Estabelecimento Fabril, Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 
2.750, Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0002-98 e 
JUCEMG NIRE 31.901.265.123; b) Creche, Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Arman-
do Rubens Storino, nº 2750, Edifício 39 - Creche, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 
02.814.497/0003-79; c) Estabelecimento Fabril, Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel 
Armando Rubens Storino, 2.750, Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-
608, CNPJ 02.814.497/0004-50, e JUCEMG NIRE 31.901.946.210; d) Gráfica, São Sebas-
tião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 4, CEP: 37567-000, CNPJ 
02.814.497/0005-30; e) Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, São Sebas-
tião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1, 2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ 
02.814.497/0007-00 e inscrito na JUCEMG NIRE 31.902.217.157; e f) Estabelecimento 
Fabril, Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, 
Setor Industrial, CEP 37556-338, CNPJ 02.814.497/0008-83 e JUCEMG NIRE 
31.902.334.366. Artigo 3º A Companhia tem por objeto: a) Comércio atacadista de medi-
camentos e drogas de uso humano; b) Fabricação de adoçantes naturais e artificiais; c) 
Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; d) Fabricação de outros 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; e) Fabricação de cosméticos, pro-
dutos de perfumaria e de higiene pessoal; f) Fabricação de outros produtos químicos não 
especificados anteriormente; g) Fabricação de produtos farmoquímicos; h) Fabricação de 
medicamentos alopáticos para uso humano; i) Fabricação de medicamentos homeopáti-
cos para uso humano; j) Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano; k) 
Fabricação de medicamentos para uso veterinário; l) Fabricação de preparações farma-
cêuticas; m) Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em 
produtos não especificados anteriormente; n) Comércio atacadista especializado em ou-
tros produtos alimentícios não especificados anteriormente; o) Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; p) Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal; q) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; r) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predo-
minância de produtos alimentícios; s) Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; t) Co-
mércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; u) Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; v) Holdings de ins-
tituições não-financeiras; w) Gestão de ativos intangíveis não-financeiros; x) Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; y) Praticar qualquer ato necessário para 
desenvolver os objetos relacionados neste artigo e qualquer providência necessária ou 
convenientes para a proteção ou benefício da sociedade; z) Prestar assistência técnica 
pertinente ao ramo de atividade da sociedade, a qualquer empresa nacional ou estrangei-
ra; aa) Participar de outras sociedades nacionais e internacionais que sejam empresárias 
ou não, como sócia ou acionista; bb) Representar outras sociedades e atuar em seus no-
mes como distribuidora, agente de compra e venda ou em qualquer outra capacidade em 
relação a qualquer dos assuntos acima mencionados; cc) Licenciar o uso de marcas; dd) 
Prestar serviços em geral; ee) Locação e sublocação de bens e serviços; ff) Educação in-
fantil, creche e atividades associativas; e gg) Atividades associativas não especificadas 
anteriormente; hh) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto pro-
fissionais e de segurança; ii) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; jj) 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; kk) Comércio 
varejista de livros; ll) Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; mm) 
Fabricação de embalagens de papel; nn) Impressão de materiais para outros usos; oo) 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; pp) Comér-
cio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários; qq) Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormen-
te. §1º As filiais da Companhia têm como objeto as seguintes atividades: a) Estabeleci-
mento Fabril, Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, 
Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0002-98 - Fabrica-
ção de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes naturais e 
artificiais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de 
outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; Fabricação de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não 
especificados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso huma-
no; Fabricação de medicamentos fitoterápico para uso humano; Fabricação de prepara-
ções farmacêuticas; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e se-
melhantes; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimen-
tos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de outros produtos não especifica-
dos anteriormente; b) Creche, Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens 
Storino, nº 2750, Edifício 39 - Creche, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 
02.814.497/0003-79 - Educação infantil, creche e atividades associativas e atividades 
associativas não especificadas anteriormente; c) Estabelecimento Fabril, Pouso Alegre/
MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, 
Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0004-50 - Fabricação de outros produ-
tos alimentícios não especificados anteriormente; Fabricação de adoçantes naturais e ar-
tificiais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos 
químicos não especificados anteriormente; Fabricação de produtos farmoquímicos; Fabri-
cação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos ho-
meopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos fitoterápico para uso huma-
no; Fabricação de medicamentos para uso veterinário; Fabricação de preparações farma-
cêuticas; Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em pro-
dutos não especificados anteriormente; Comércio atacadista especializado em outros 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio atacadista de medica-
mentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de per-
fumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de pro-
dutos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio atacadista de chocolates, 
confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de 
outros produtos não especificados anteriormente; d) Gráfica, São Sebastião da Bela Vista/
MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 4, CEP: 37567-000, CNPJ 02.814.497/0005-30; e) 
Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, São Sebastião da Bela Vista/MG, 
Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1,2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ 02.814.497/0007-00 - 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comér-
cio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Comércio varejis-
ta de livros; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio ataca-
dista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; f) 
Estabelecimento Fabril, cidade de Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 
848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-338, CNPJ 02.814.497/0008-83 - 
Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes na-
turais e artificiais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabri-
cação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; Fabricação de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos 
químicos não especificados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos 
para uso humano; Fabricação de medicamentos fitoterápico para uso humano; Fabricação 
de preparações farmacêuticas; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bom-
bons e semelhantes; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância 
de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente. Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indetermina-
do. Capítulo II. Do Capital Social: Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmen-
te subscrito e integralizado, é de R$ 56.186.394,00, dividido em 56.186.394 ações, sendo 
52.815.210 ações ordinárias e 3.371.184 ações preferenciais, todas elas nominativas e 
sem valor nominal. §1º Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 voto nas 
assembleias gerais da Companhia. §2º As ações preferenciais não terão direito de voto. 
§3º As ações preferenciais terão como única preferência o direito ao recebimento de divi-
dendos mínimos anuais e não-cumulativos no valor de R$ 0,51 por ação, sendo a elas 
assegurado participação nos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ações 
ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo, nos termos do artigo 
17, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. As ações preferenciais não terão prioridade no 
reembolso do capital. §4º As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Artigo 6º É 
vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Capítulo III. Das Assem-

bleias Gerais: Artigo 7º A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, 
nos 4 meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que 
houver necessidade. § Único. As assembleias gerais da Companhia serão convocadas na 
forma da lei aplicável e com a antecedência mínima de 8 dias. Artigo 8º As assembleias 
gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou, em sua ausência, por um acionista 
escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da assembleia cabe a escolha 
do Secretário. §1º As assembleias gerais da Companhia instalar-se-ão, em primeira convo-
cação, com a presença de, ao menos, titulares de 2/3 das ações ordinárias. Caso o quórum 
de instalação não seja atingido na primeira convocação, a assembleia geral poderá ser 
instalada em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, 5 dias após a 
data da assembleia geral original. §2º Estarão dispensadas as formalidades de convoca-
ção se todos os acionistas estiverem presentes, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 9º Exceto quando quórum superior for exigido nos termos 
deste Estatuto Social ou da Lei das Sociedades por Ações, as matérias levadas à delibera-
ção nas assembleias gerais da Companhia serão aprovadas pelo voto afirmativo da maio-
ria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Capítulo IV. Da Direto-
ria: Artigo 10. A Companhia terá uma Diretoria constituída de 2 diretores, todos residen-
tes no País e eleitos pela Assembleia Geral. Dos diretores, um será o Diretor Presidente e 
o outro será o Diretor Operacional. § Único. A Assembleia Geral Ordinária fixará, anual-
mente, o montante global da remuneração da administração da Companhia. Artigo 11. Os 
Diretores terão prazo de mandato unificado de 3 anos, considerando-se o ano o período 
compreendido entre 3 Assembleias Gerais Ordinárias. Todos os diretores deverão perma-
necer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. Artigo 12. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões serão presididas pelo Diretor 
Presidente e serão válidas quando delas participar os 2 Diretores. §1º As deliberações da 
Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de vo-
tos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, também o voto de desempate. §2º 
É facultada a participação de Diretores na reunião, por telefone, videoconferência ou ou-
tro meio de comunicação; e para ser assegurada a participação efetiva e autenticidade de 
seu voto, os Diretores deverão entregar, nos 3 dias seguintes às reuniões, na sede social 
ou enviar por correio eletrônico, documentos por eles subscritos confirmando a sua parti-
cipação e o teor dos seus votos, dispensando-se tal providência com a assinatura da cor-
respondente ata de reunião da Diretoria pelo referido Diretor, que fará referência à forma 
pela qual o Diretor se manifestou. Artigo 13. Compete à Diretoria: a) cumprir e fazer 
cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; b) 
administrar e gerir os negócios sociais de conformidade com a orientação estabelecida 
pela Assembleia Geral; c) levantar balancetes mensais e relatórios gerenciais, em igual 
período, encaminhando-os à Assembleia Geral; d) elaborar as demonstrações financeiras 
de cada período, como previsto neste Estatuto Social, inclusive com proposta de destina-
ção dos lucros, submetendo-as à Assembleia Geral; e) decidir sobre qualquer assunto que 
não seja de competência privativa da Assembleia Geral; f) elaborar os orçamentos anuais 
e plurianuais de operações e investimentos, abrangendo, dentre outros, planos florestal, 
industrial, comercial, financeiro e de recursos humanos, a serem submetidos pelo Diretor 
Presidente à Assembleia Geral; g) abrir e/ou encerrar filiais e depósitos em todo o País; e 
h) buscar a contínua melhoria do clima organizacional e de resultados. Artigo 14. A Com-
panhia será representada, ativa e passivamente, em atos e operações que constituam 
obrigações para ela ou exonerem terceiros de obrigações para com ela, por quaisquer 2 
de seus Diretores estatutários. Artigo 15. Os atos que sejam considerados como de admi-
nistração rotineira, poderão ser exercidos por um ou mais procuradores, sempre no limite 
do instrumento de mandato do qual deverá constar, obrigatoriamente, um limitador de 
valores caso os poderes outorgados sejam de natureza financeira. Fica estritamente proi-
bida a atuação de procuradores em ações como venda, compra, alienação de quotas ou 
ações patrimoniais e bens imóveis da Companhia. § Único. Somente mediante a assinatu-
ra de 2 diretores poderão ser nomeados procuradores, para agir em nome da Companhia, 
nos limites do respectivo instrumento de mandato, procuração essa sempre com prazo 
determinado de validade, exceção da procuração “AD JUDICIA”, que será por prazo inde-
terminado, sem prejudicar quaisquer poderes ou atribuições idênticas concedidas por este 
Estatuto Social a qualquer Diretor. Artigo 16. São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador, ou funcio-
nário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de ter-
ceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria. Capítulo V. Do Conse-
lho Fiscal: Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 mem-
bros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será 
composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítu-
lo VI. Do Exercício Social, do Balanço e do Lucro: Artigo 18. O exercício social terá 
início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19. Ao fim de 
cada exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras, observadas as disposições 
legais vigentes. Artigo 20. O lucro líquido apurado em cada exercício, após deduções le-
gais, terá a destinação que for determinada pela assembleia geral, ouvido o Conselho 
Fiscal, se em funcionamento. §1º Serão distribuídos como dividendo mínimo obrigatório 
aos acionistas da Companhia o montante correspondente a, pelo menos, 0,1% do lucro 
líquido do exercício ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei 6.404/76, devendo tal 
montante ser aumentado pelo valor necessário para o pagamento do dividendo prioritá-
rio das ações preferenciais. §2º A Diretoria poderá preparar balanços a qualquer tempo, 
observadas as previsões legais aplicáveis, e aprovar a distribuição de dividendos interca-
lares com base nos lucros verificados. A qualquer tempo, a Diretoria poderá também de-
cidir sobre a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou 
reserva de lucros. Quando distribuídos, estes dividendos poderão ser imputados ao divi-
dendo mínimo obrigatório. §3º A Companhia poderá pagar a seus acionistas, com a apro-
vação da Diretoria, juros sobre capital próprio, nos termos do artigo 9, § 7º, da Lei nº 
9.429/95 e das demais leis e regulamentações aplicáveis, os quais podem ser deduzidos 
do dividendo mínimo obrigatório. Qualquer pagamento em conformidade com este artigo 
deverá integrar, para todos os fins, o valor dos dividendos distribuídos pela Companhia. 
Capítulo VII. Da Transformação: Artigo 21. A Companhia poderá ser transformada de 
um tipo em outro, conforme o disposto no artigo 220 da Lei das S.A., mediante delibera-
ção de acionistas representando 75% das ações ordinárias de emissão da Companhia. 
Capítulo VIII. Da Liquidação: Artigo 22. A Companhia entrará em liquidação nos ca-
sos legais, competindo à assembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o 
liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo 
IX. Das Disposições Gerais: Artigo 23. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão 
as disposições legais vigentes. Artigo 24. Nos casos de falecimento, interdição, separação, 
divórcio ou dissolução da união estável de qualquer acionista, a Companhia não se dis-
solverá. §1º Nas hipóteses de separação, divórcio, dissolução de união estável ou de fale-
cimento de qualquer dos acionistas, e exceto se acionistas representando a totalidade das 
ações ordinárias remanescentes deliberarem, por unanimidade, em sentido contrário, fica 
vedado o ingresso de seu ex-cônjuge, ex-companheiro, cônjuge supérstite ou companhei-
ro supérstite na Companhia, devendo as ações que lhes seriam atribuídas por ocasião da 
partilha de bens e direitos ser liquidadas e pagas na forma do § 7º abaixo. §2º Os demais 
acionistas da Companhia desde já outorgam ao acionista que se separou, divorciou ou 
que teve sua união estável dissolvida, a opção de, em até 180 dias contados da conclusão 
da apuração de haveres, adquirir da Companhia ou subscrever, conforme o caso, o mesmo 
número de ações da Companhia que foram recompradas ou liquidadas, por meio da as-
sunção da obrigação de pagar à Companhia o mesmo montante que foi por ela pago a 
título de apuração de haveres ao ex-cônjuge ou ex-companheiro do acionista, sem juros 
ou correção monetária de qualquer natureza, na data em que for quitada a última parce-
la do valor da apuração de haveres na forma do § 7º abaixo. §3º Em caso de falecimento 
de acionista, os demais acionistas da Companhia conferem, exclusivamente aos descen-
dentes do acionista falecido que também figurem como herdeiros, observadas as disposi-
ções testamentárias deixadas pelo acionista falecido, a opção de, em até 180 dias conta-
dos da conclusão da apuração de haveres, adquirir da Companhia ou subscrever, confor-
me o caso, o mesmo número de quotas da Companhia que foram recompradas ou liqui-
dadas, por meio da assunção da obrigação de pagar à Companhia o mesmo montante 
que foi por ela pago a título de apuração de haveres ao cônjuge supérstite ou companhei-
ro supérstite do acionista falecido, sem juros ou correção monetária de qualquer natureza, 
na data em que for quitada a última parcela do valor de apuração de haveres na forma 
do §7º abaixo. §4º Na hipótese de falecimento de qualquer acionista, os descendentes do 
acionista falecido que também figurem como herdeiros serão admitidos na Companhia, 
observadas as disposições testamentárias deixadas pelo acionista falecido, caso aplicável, 
o que é desde já autorizado pelos acionistas remanescentes. A representação dos herdei-
ros perante a Companhia deverá observar eventual curatela especial e/ou regras previstas 
no testamento do acionista falecido, se aplicável e conforme existentes. Até que se ultime, 
no inventário judicial e/ou extrajudicial, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, in-
cumbirá à pessoa nomeada mediante testamento exercer a função de testamenteiro e 
inventariante. §5º Na hipótese de interdição ou invalidez permanente de acionista, as 
ações do acionista interditado e/ou acometido por invalidez permanente não serão liqui-
dadas, observando-se, neste caso, as disposições legais aplicáveis à matéria e ainda, caso 
aplicável, a vontade manifestada por referido acionista por meio de diretivas antecipadas, 
mandato duradouro, testamento vital e/ou testamento. §6º Exceto se aprovado por acio-
nistas representando maioria do capital social remanescente, não poderá atuar como 
administrador da Companhia o cônjuge ou companheiro de um dos acionistas que tam-
bém seja seu inventariante ou curador. §7º Verificando-se a retirada de algum acionista 
ou, ainda, na hipótese do §1º acima, o acionista retirante, o ex-cônjuge, ex-companheiro 
do acionista ou cônjuge supérstite/companheiro supérstite, conforme o caso, receberão o 
valor de suas quotas e demais haveres que possuírem apurado em balanço especial, pre-
parado com base no critério de valor patrimonial contábil, e com data-base na data de 
retirada, separação, divórcio, dissolução de união estável ou falecimento do acionista (i.e., 
abertura da sucessão). O balanço especial deverá ser levantado em até 12 meses conta-
dos da data-base e o pagamento do valor das quotas será realizado em prestações iguais 
e mensais, sendo que a primeira vencerá no 30º dia a contar da data da apuração dos 
haveres as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. Artigo 25. A Companhia, 
seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado - CAM B3, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, 
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos das 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Artigo 26. 
O valor dos dividendos mínimos a que se refere o artigo 5º, §2º, deverá ser corrigido 
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE (ou outro que o 
substituir) a partir de 01 de janeiro de 2023. Para fins de cálculo do valor dos dividendos 
mínimos das ações preferenciais, deverá ser considerado o valor atualizado até o último 
dia do exercício social com relação ao qual tais dividendos estão sendo distribuídos. Arti-
go 27. O exercício do direito de retirada se dará nos termos da lei, sendo o acionista reti-
rante reembolsado com base no valor de patrimônio líquido contábil de suas ações, res-
peitados os termos do artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações. Visto da Advogada: 
Silvia Maria Loffredo Miranda - OAB/SP 80.275.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PÃO TIPO 
HOT DOG TRADICIONAL– PARTICIPAÇÃO 
AMPLA- REGIÃO CAPITAL A
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 036/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00093198/2023-93
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00032
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 31/08/2023 – às 09:00 min

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS – PÃO TIPO HOT DOG TRA-
DICIONAL - PARTICIPAÇÃO AMPLA- REGIÃO 
CAPITAL B
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 037/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00093283/2023-51
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00031
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 31/08/2023 – às 10:00 min

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS – PÃO TIPO HOT DOG TRA-
DICIONAL - PARTICIPAÇÃO AMPLA- REGIÃO 
INTERIOR A
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 038/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00093369/2023-84
OFERTA DE COMPRA 
N°080358000012023OC00035
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 21/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 01/09/2023 – às 09:00 min

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – PARA A AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PÃO 
TIPO HOT DOG TRADICIONAL- PARTICIPA-
ÇÃO AMPLA – REGIÃO INTERIOR B
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 039/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00093430/2023-93
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00030
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 21/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA:  01/09/2023 às 10:00 min

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS – PÃO TIPO HOT DOG TRA-
DICIONAL - PARTICIPAÇÃO AMPLA- REGIÃO 
METROPOLITANA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 040/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00093453/2023-06
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00034
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 04/09/2023 – às 09:00 min

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS – PÃO TIPO HOT DOG TRA-
DICIONAL - PARTICIPAÇÃO AMPLA- REGIÃO 
LITORAL E REGIÃO METROPOLITANA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 041/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00093496/2023-83
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00033
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/08/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 04/09/2023 – às 10:00 min

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023
EDITAL Nº 91/2023 - PROCESSO Nº 100/2023
OBJETO: Registro de Preços para eventual 
aquisição de materiais de construção. O Edital 
está disponível gratuitamente através dos sites: 
www.novobbmnet.com.br e www.saae.sp.gov.
br. Este Pregão será realizado de forma ELE-
TRÔNICA, através da BBM - Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 12 de setembro de 
2023, às 09h00. Maiores informações, no Setor 
de Procedimentos Licitatórios do SAAE, atra-
vés do telefone: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 16 
de agosto de 2023. Engº Pedro Claudio Salla 
- Superintendente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 0 DIAS. PROCESSO 
Nº 0003523-84.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de 
São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELLE PERECINI 
PIO DE SOUSA, CPF 31525963830, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por Colégio Vital Brazil Ltda. Encontrando-se a parte 
requerida em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o 
débito devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2023.
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